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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90003/2026 

EDITAL Nº 8/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1148/1/2026 

CÓDIGO UASG: 987103 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 O Município de São Manuel/SP, torna pública a quem possa interessar, a abertura da licitação 

na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, visando a obtenção de propostas para o objeto 

licitado, consoante especificações constantes dos Anexos, que passam a fazer parte do presente edital, 

a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 2021, Lei Municipal 
nº 4730, de 8 de abril de 2025 e Decreto Municipal nº 4139 de 2024 e demais dispositivos legais 

aplicáveis bem como pelas condições específicas deste edital e dos demais documentos que o integram.  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/02/2026 ÀS 08H00M 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço global 

MODO DE DISPUTA: aberto e fechado 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: A despesa total, estimada em R$ 657.108,13 (seiscentos e 
cinquenta e sete mil, cento e oito reais e treze centavos), onerará os recursos orçamentários e 
financeiros, reservados na Funcional Programática: 27.812.2019.1009 – Categoria Econômica: 
4.4.90.51.91.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF. 

DÚVIDAS EM RELAÇÃO À OPERAÇÃO DO SISTEMA: consultar o sítio  www.gov.br/compras/pt-br. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de mão de obra com fornecimento de materiais e equipamentos necessários para reformas gerais e 

melhorias no Campo de Futebol Municipal “Roque di Domenico”, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único lote. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras) 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.5.2. Será concedido tratamento diferenciado e prioridade de contratação a Microempreendedores 
Individuais - MEI, Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, Produtor Rural Pessoa Física, 
Agricultor Familiar e às Sociedades Cooperativas, sediadas local ou regionalmente, conforme definidos 
neste Edital, até o limite de 10% (dez por cento) superior ao melhor preço válido, desde que este seja 
menor ou igual ao valor de referência indicado no Anexo I, nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº 
4730, de 8 de abril de 2025. 

2.5.2.1. Este benefício não impede a participação de empresas sediadas em outras localidades. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. Será· admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.13.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.5.1. no(s) item(ns) exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. no(s) item(ns) em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima; 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 
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3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço;  

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do 

seguinte campo: Valor Total Geral. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
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4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.  Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras/pt-br) e as especificações constantes deste edital, 

prevalecerão as últimas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Total Geral. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 100,00 (cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. Será adotado para o envio de lances nesta licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, onde 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
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àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de disputa, e iniciada a etapa de julgamento das propostas, será verificada 

pelo Agente de Contratação a aplicabilidade do benefício da regionalidade nos moldes do Art. 3º da Lei 

Municipal n. 4730/2025, da seguinte forma: 

5.19.1. Será concedida prioridade de contratação à Microempreendedores Individuais - MEI, 

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, Produtor Rural Pessoa Física, Agricultor Familiar 

e às Sociedades Cooperativas, sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) 
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superior ao melhor preço válido, desde que este seja menor ou igual ao valor de referência indicado no 

Anexo I. 

5.19.2. Entende-se como âmbito local ou regional, sucessivamente: 

5.19.2.1. Âmbito local: Município de São Manuel/SP; 

5.19.2.2. Âmbito regional: Municípios limítrofes de São Manuel: Barra Bonita, Igaraçu do Tietê, Mineiros 

do Tietê, Dois Córregos, Botucatu, Pratânia, Areiópolis e Lençóis Paulista; 

5.19.2.3. Microrregião de São Manuel; 

5.19.2.4. Municípios que integram o Consórcio Multifinalitário Pólo Cuesta: Anhembi, Avaré, Bofete, 

Botucatu, Itatinga, Pardinho, Pratânia e São Manuel; 

5.19.2.5. Estado de São Paulo. 

5.19.3. Quando não acudirem interessados enquadrados na forma do item 5.19.1, o benefício da 

regionalidade será estendido aos demais tipos de empresas, obedecida a ordem do item 5.19.2. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada (Anexo II) ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, conforme Súmula 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e parágrafos 4º e 5º do 

artigo 156 da Lei Federal 14133/2021 mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.1.5. Listas de Inidôneos, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU e pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com este edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
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objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, observado 
o disposto no item subsequente. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de proposta cujo valor seja inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, só será considerada após diligência do Agente de Contratação, 

facultando ao licitante comprovar, no prazo assinalado pela Administração, a viabilidade dos preços 

constantes em sua proposta, sob pena de desclassificação. 

6.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 
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6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, os seguintes 

documentos: 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

7.2.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n. 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

7.2.7.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 5764/1971; 
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7.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

7.3.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.3.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

7.3.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.  

7.3.6.  Prova de Regularidade de Obrigações Trabalhistas, de acordo com a Lei 12.440/11 e resolução 

administrativa TST 1470/11 

7.3.7. Certidão Municipal referente aos tributos mobiliários (ISS e taxa de funcionamento), do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.3.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei 

7.3.8.  Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por representante legal do licitante 

de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. 

7.3.9.  A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos 

de Negativa. 

7.3.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não 

superior a 3 (três) meses da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do 

documento. 

7.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE) e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

7.4.2.1. Juntamente com as demonstrações exigidas neste item a licitante deverá apresentar a cópia das 
folhas de abertura e encerramento dos livros, assinado por profissional técnico legalmente habilitado. 

7.4.2.2. É vedada a substituição das demonstrações exigidas por balancetes. 

7.4.2.3. A licitante deve, sempre que questionada, comprovar a legalidade da documentação enviada 
para este fim, que deverá conter, no mínimo: 

7.4.2.3.1. A integralidade das contas que compõem o Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido e as contas de 
resultado, para os casos de apresentação de DRE, de forma que seja possível verificar os saldos apurados. 

7.4.2.3.2. Comprovante de autenticação da escrituração contábil junto ao registro público competente. 

7.4.2.4. Para as empresas que fazem sua escrituração através do SPED CONTÁBIL (Sistema Público de 
Escrituração Digital) poderão apresentar as demonstrações digitais, acompanhadas do respectivo Termo 
de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital). 

7.4.2.5. A demonstração da aptidão econômica do licitante deverá ser comprovada de forma objetiva, 
nos termos do Art. 69, da Lei Federal nº. 14.133/21, e será aferida observando-se o resultado obtido da 
aplicação dos seguintes índices econômicos-financeiros, a serem extraídos do balanço patrimonial, 
calculados com duas casas decimais: 

7.4.2.5.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 
Deverá ainda, possuir Grau de Endividamento Geral igual ou menor que 0,90. 

7.4.2.6.  A licitante deverá apresentar Capital mínimo ou Patrimônio Líquido mínimo igual ou superior a 
10% (dez por cento) do valor estimado para a presente contratação. 

7.4.2.7. Os índices econômico-financeiros, o Capital mínimo ou Patrimônio Líquido mínimo exigido serão 
calculados e/ou conferidos por técnico contábil designado como equipe de apoio à licitação. 

7.4.2.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

7.4.2.9. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 
2 (dois) anos. 

7.4.2.10. Se for permitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio no item 2, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos valores de cada consorciado. 
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7.4.2.10.1. Na hipótese de admissão da participação de pessoas jurídicas em consórcio e exigência de 
requisito(s) de habilitação econômico-financeira de que trata o subitem acima, se o consórcio não for 
formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 
10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido dos licitantes individuais para 
habilitação econômico-financeira. 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL 

7.5.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, sendo Certidão de Registro 
de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU), em plena validade.  
 
Indicação do (s) responsável (is) técnico (s) da proponente com habilitação necessária para execução dos 
serviços, sendo exigida Prova de Registro junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura) 
ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), na especialidade de engenheiro civil ou arquiteto. 

7.5.2. QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL: 

7.5.2.1.  Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, executados com as 
seguintes características mínimas: 

 
Conforme §1º do Art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “A exigência de 
atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 
valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total 
estimado da contratação”. 
 

Conforme §2º do Art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “Observado o 
disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de 

atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) 

das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de 

tempo e de locais específicos relativas aos atestados” 

CÓD. DESCRIÇÃO UNID. QUANTITATIVO 

SINAPI 102363 Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por 
tubos de aço galvanizado, com tela de arame 
galvanizado 

M2 422,27 

CDHU 54.01.210 Base de brita graduada M3 55,84 

CDHU 21.01.160 Revestimento em grama sintética, com espessura de 
20 a 32 mm 

M2 226,50 
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CDHU 33.10.060 Epóxi em massa, inclusive preparo M2 182,55 

 

A. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante; 

B. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante; 

C. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

7.5.3. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 

7.5.3.1. Apresentação do(s) profissional(is) de nível superior (ENGENHEIRO ou ARQUITETO) devidamente 
registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(s) da respectiva CAT - 
Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrada na entidade profissional competente, sendo que 
o(s) atestados(s) deverá(ão) demonstrar a execução ou coordenação pretérita satisfatória de serviços 
(vedada a imposição de quantitativos mínimos ou prazos máximos, nos termos da Súmula 23 do TCESP) 
que envolvam características semelhantes a: 

 

CÓD. DESCRIÇÃO UNID. 

SINAPI 102363 Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aço 
galvanizado, com tela de arame galvanizado 

M2 

CDHU 54.01.210 Base de brita graduada M3 

CDHU 21.01.160 Revestimento em grama sintética, com espessura de 20 a 32 mm M2 

CDHU 33.10.060 Epóxi em massa, inclusive preparo M2 

 
A comprovação do vínculo profissional far-se-á através da apresentação do contrato social, 

quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos, desde que vinculado, o 
profissional acima indicado, com a empresa licitante na data prevista para entrega da proposta, nos 
termos da Súmula 25 do TCESP. 

 
Se for permitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio no item 2, para efeito de habilitação 
técnica, será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado. 
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7.6. VISTORIA PRÉVIA: 

7.6.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para 

execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram este Edital, podendo a licitante, 

caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria nas condições abaixo: 

7.6.2. A vistoria ao local da obra poderá ser realizada por representante da licitante devidamente 

identificado. Para tanto, o interessado deverá solicitar, junto à Administração, o agendamento da sua 

vistoria – contato com a Diretoria de Obras, telefone: (14) 38124400. 

7.6.3. O prazo para Vistoria Técnica iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a sessão pública. 

7.6.4. Para a vistoria o representante da licitante deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento com foto e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato. 

7.6.5. A realização da Vistoria Técnica É FACULTATIVA, entretanto, impedirá o deferimento de quaisquer 

pleitos que tenham por objeto aspectos que poderiam ter sido observados ou dirimidos por ocasião da 

vistoria técnica ao longo da execução do instrumento de contrato decorrente deste certame. 

7.6.6. A licitante que optar por realizar a vistoria deverá apresentar Declaração de realização de Vistoria 

Técnica, em conformidade com o modelo sugerido no anexo V. Caso a licitante não realize a Vistoria 

Técnica, deverá apresentar Declaração afirmando possuir ciência de que tinha possibilidade de fazer a 

visita técnica, mas que ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a Proposta 

Comercial sem realizar a visita técnica conforme modelo sugerido no anexo VI. 

7.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.8.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021. 
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7.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.12. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

7.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

7.14. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo informado pelo Agente de 

Contratação/Comissão no chat da sessão pública, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

7.15. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
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7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.20. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias. 

7.21. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.22. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.23. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

8. DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante declarado vencedor terá o prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação pelo e-mail informado em sua proposta, para 

assinar o contrato por meio de assinador próprio desta Prefeitura, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. Para a assinatura do contrato, o licitante deverá abrir o e-mail recebido e acessar o link constante 

no mesmo e seguir o passo a passo. 

8.1.2. O e-mail do licitante para a convocação do item 8.1 será o informado no item 10 da declaração 

geral preenchida pelo licitante. É de inteira responsabilidade do licitante o preenchimento correto das 

informações solicitadas, não podendo alegar ausência de recebimento do e-mail ou divergência do 

mesmo para a sua convocação. 

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. Serão formalizados tantos Contratos quantos forem necessários para todos os itens constantes 

no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços contratados e demais condições. 
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8.4. A contratação, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência do contrato. 

8.5. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.6. Garantia da contratação: 

8.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

8.6.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
sa

om
an

ue
lw

eb
.4

rt
ec

.c
om

.b
r/

as
si

na
do

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o.
as

px
?4

26
3d

99
b-

4c
70

-4
6f

9-
80

4e
-d
3b

ae
8e

d1
05

c
As

si
na

do
 p

or
 O

DI
RL

EI
 J

OS
E 

FE
LI

X 
 (

Se
nh

a)
 n

os
 t

er
mo

s 
da

 l
ei

 1
4.

06
3/

20
20

.

mailto:municipio@saosaomanuel.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 38124400 

 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel licitacao@saomanuel.sp.gov.br  

 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo  Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1,10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor 

do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
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à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11.2. As respostas aos pedidos de impugnação ou esclarecimentos serão divulgadas no sítio eletrônico 

www.gov.br/compras/pt-br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, e vincularão os participantes e a Administração. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados de forma eletrônica, através 

do e-mail: licitacao@saomanuel.sp.gov.br. 

11.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de proposta comercial 

Anexo III - Declaração Geral 

ANEXO IV – Declaração de indicação do(s) responsável(is) técnico(s) 

ANEXO V – Declaração de Vistoria 

ANEXO VI - Declaração de não realização de vistoria 

ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO VIII - Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Projeto(s), Cronograma Físico-Financeiro, 

Cálculo do BDI 
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São Manuel, 6 de fevereiro de 2026 

 
 

ODIRLEI JOSÉ FÉLIX 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de 

obra com fornecimento de materiais e equipamentos necessários para execução de obras de 

infraestrutura relacionadas à reformas gerais e melhorias, sendo estas executadas no CAMPO DE 

FUTEBOL MUNICIPAL “ROQUE DI DOMENICO”. 

1.1. NATUREZA DOS SERVIÇOS: O objeto da contratação enquadra-se como OBRA e SERVIÇO COMUM 

DE ENGENHARIA, conforme definido nos incisos XII XIII, XIV, XV, XVI, XVIII e XXI do Art. 6º da Lei nº 14.133 

de 1º de abril de 2021, podendo ser classificado como obra de reforma e melhorias em espaço público 

conforme definido na Orientação Técnica IBRAOP OT 002/2009.  

1.2. SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS E QUANTITATIVOS: Os serviços a serem contratados e seus 

quantitativos encontram-se pormenorizados na Planilha Orçamentária e Projeto Básico, apêndices deste 

Termo de Referência.  

1.3. PRAZO DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES contados da data 

de assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. O contrato oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover a requalificação da infraestrutura 

esportiva existente, garantindo a adequação do campo de futebol às condições de uso seguro, 

confortável e compatível com as demandas da comunidade local. A instalação atual apresenta desgaste 

natural decorrente do tempo de utilização, falta de manutenção preventiva e necessidades de 

atualização estrutural, especialmente no que se refere à contenção perimetral do campo, área destinada 

ao público e espaços de apoio aos usuários.  

A substituição do alambrado é essencial para restabelecer as condições de segurança na área de jogo, 

uma vez que a estrutura existente apresenta danos estruturais, corrosão e pontos de instabilidade, 

colocando em risco atletas, espectadores e transeuntes. A intervenção garantirá o isolamento adequado 

do campo, evitando invasões indevidas e ampliando a vida útil do equipamento público.  

A implantação de pista de caminhada ao redor do campo atende a uma demanda crescente da 

população por espaços públicos para atividades físicas, lazer e convivência. Além de ampliar o potencial 

de uso contínuo do espaço esportivo, a pista qualifica o equipamento urbano ao permitir sua utilização 

por diferentes faixas etárias, mesmo fora dos horários de partida ou treinos, contribuindo para 

promoção da saúde e integração social.  
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A construção de arquibancada em concreto é necessária para oferecer estrutura fixa e segura ao público, 

substituindo soluções improvisadas e eliminando riscos de acidentes. O elemento também organiza a 

ocupação do espaço durante eventos esportivos, melhorando as condições de conforto e visibilidade, 

além de agregar valor arquitetônico ao complexo.  

A pintura e reparo da pista de skate é necessária para a recuperação do local, possibilitando a prática 

do esporte ao restabelecer as condições ideais dos equipamentos que ao longo do tempo sofreram com 

a falta de manutenção preventiva e desgastes decorrentes do tempo de utilização.  

Portanto, essa é uma demanda que merece atenção e investimento por parte da comunidade e das 

autoridades locais. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução consiste na abertura de certame licitatório para contratação de empresa especializada, onde 

a contratada executará os serviços de mão de obra com fornecimento de equipamentos e materiais 

necessários à execução das obras propostas. 

Durante a execução das obras, o Projeto Básico, a Planilha Orçamentária e o Memorial Descritivo 

elaborados pela equipe técnica responsável estabelecerão as condições técnicas a serem obedecidas na 

execução das obras e serviços, fixando os parâmetros a serem atendidos para materiais, serviços e 

equipamentos, e constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços.  

A contratação visa a execução da obra com qualidade, eficiência e dentro dos prazos estabelecidos, 

garantindo o melhor uso dos recursos públicos. A licitação assegura que a contratação ocorra de forma 

transparente, competitiva e vantajosa para o município, permitindo a escolha da empresa que ofereça 

a melhor proposta técnica e financeira para a execução do projeto.  

A empresa contratada seguirá rigorosamente as Normas Técnicas e os padrões de infraestrutura 

exigidos, assegurando a entrega de um serviço de qualidade e confiança, com resultados duradouros e 

satisfatórios para a Administração Pública e para os munícipes.  

O cumprimento do contrato dentro dos parâmetros estabelecidos contribuirá, portanto, para a entrega 

de um campo de futebol, pista de skate e espaço de lazer ainda mais qualificado, seguro e adequado, 

fortalecendo e incentivando a prática esportiva no município e garantindo uma maior qualidade de vida 

aos moradores dos bairros beneficiados. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Além dos critérios eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 

requisitos de sustentabilidade, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

A. Acessibilidade: observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela Norma Brasileira de Acessibilidade 

a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos – NBR 9050/2004;  
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B. Geração de resíduos e demais impactos ambientais: observar algumas disposições legais, entre elas 

as disposições das Resoluções do CONAMA e o disposto nas Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela 

ABNT sobre resíduos sólidos e outros temas relevantes aos serviços propostos;  

C. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): obedecer aos dispostos na Norma Regulamentadora NR 

- 18 e demais Normas de Segurança do Trabalho;  

D. Boas práticas de valores éticos e socioambientais: cumprindo todas as normas vigentes no que 

concerne ao recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e retenções da Previdência Social, 

assim como obrigações decorrentes de Convenções ou Acordos Coletivos da categoria profissional que 

presta o serviço terceirizado contratado, observando também as normas de saúde, ambientais e de 

segurança do trabalho. 

4.1. SUBCONTRATAÇÃO: O contrato oferecerá o detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à subcontratação, caso admitida.  

4.2. GARANTIA CONTRATUAL: Será exigida a garantia da contratação de que tratam o art. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. O contrato 

oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.  

4.3. VISTORIA: O Edital oferecerá maior detalhamento das regras e condições que serão aplicadas em 

relação à vistoria para avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

O modelo de execução das obras de infraestrutura propostas encontra-se pormenorizado no Projeto 

Básico, na Planilha Orçamentária, no Memorial Descritivo e no Cronograma de Execução, apêndices 

deste Termo de Referência.  

O prazo para início da execução dos serviços será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS após a emissão da Ordem 

de Serviço.  

O prazo de execução dos serviços será de 06 (SEIS) MESES, conforme Cronograma FísicoFinanceiro, 

apêndice deste Termo de Referência. 

5.1. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: Logradouro: CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL 

“ROQUE DI DOMENICO” - Coordenadas Geográficas: 22°43'58.92"S, 48°33'9.81"O. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

O Gestor deste Contrato será o Sr. MARCELO APARECIDO DE ARRUDA, ENGENHEIRO CIVIL.  

O Fiscal deste Contrato será o Sr. MARCELO APARECIDO DE ARRUDA, ENGENHEIRO CIVIL.  
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Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a ADMINISTRAÇÃO poderá convocar o 

representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada e, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

A ADMINISTRAÇÃO poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.  

As comunicações entre a ADMINISTRAÇÃO e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

A CONTRATADA deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante os 

períodos de trabalho. O preposto deverá ser capacitado, com experiência curricular comprovada, tendo 

a função de coordenar e supervisionar equipes de trabalho, controlar padrões produtivos da obra e 

administrar o cronograma da mesma além de responder a fiscalização pequenas inconformidades 

apresentadas na obra.  

A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 

6.1. GESTÃO DO CONTRATO:  

O FISCAL TÉCNICO do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a ADMINISTRAÇÃO.  

O FISCAL TÉCNICO do contrato registrará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o FISCAL TÉCNICO do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O GESTOR do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da ADMINISTRAÇÃO.  

O GESTOR do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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O GESTOR do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

6.2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 

CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha 

e memória de cálculo detalhada. Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que 

compatível com o regime de execução, a medição será mensal.  

A cada medição, a contratada apresentará o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), Certidão de Regularidade expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com prazos de validade vigentes, referentes à CEI da respectiva 

obra, conforme o caso, bem como da comprovação do recolhimento do ISS, referente aos serviços no 

município onde está sendo executado.  

O contrato oferece maior detalhamento da documentação que deve ser apresentada pela CONTRATATA 

para o recebimento das medições.  

A avaliação da execução do objeto utilizará de Laudos de Vistoria para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços.  

Os materiais aplicados na obra serão inspecionados pela FISCALIZAÇÃO do Departamento de Engenharia 

e poderão ser rejeitados quando se encontrarem fora das especificações técnicas definidas e/ou em 

desacordo com normas vigentes. É indispensável também que os materiais empregados sejam de 

primeira qualidade (excluindo-se produtos similares e de segunda linha e os que não tenham as 

especificações técnicas de produtos de primeira qualidade) e seu manuseio deverá respeitar os 

respectivos manuais e especificações técnicas de seus fabricantes.  

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:  

A. Não produziu os resultados acordados;  

B. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  

C. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal pertinente a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento.  
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Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (TRINTA) DIAS 

CORRIDOS para fins de pagamento, mediante depósito em conta corrente a ser informada no momento 

da assinatura do contrato. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, visto que 

esta seleção, conforme o descrito no Estudo Técnico Preliminar, é a mais vantajosa para a Administração.  

O regime de execução do contrato será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O custo estimado total da contratação é de R$ 657.108,13 (Seiscentos e cinquenta e sete mil e cento e 

oito reais e treze centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha Orçamentária, apêndice deste 

Termo de Referência, elaborada com base no Boletim Referencial de Custos da CDHU, com data base de 

NOVEMBRO/2025, e outras tabelas de preço relevantes (SINAPI e outras). 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026 através do Documento de 

Formalização de Demanda 631-2026, com recursos orçamentários reservados na Funcional 

Programática: 27.812.2019.1009 – Categoria Econômica: 4.4.90.51.91. 
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ANEXO II - PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90003/2026  

Razão Social do Proponente:  _________________________________________________________ 

CNPJ:  _______Inscr. Estadual:___________________ 

Endereço:  ____________________________________________________________________ ______ 

E-mail:  ______Telefone: ______________ 

   Cidade:  Estado:  ___CEP:____________ 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COMERCIAL: R$ ........... (....................). 

A licitante declara que adotou Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) de:______% (_____________). 

A licitante declara que adotou Encargos Sociais (ES) de ______% (_________________). 

A licitante Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 

cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 

A licitante Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as condições do EDITAL e 

Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 

complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

A licitante Declara, sob as penas da lei, que tem condições de prestar o serviço licitado, nos exatos termos da 

especificação contida nos Anexos deste Edital, independentemente de demais compromissos porventura 

anteriormente firmados, inclusive no que tange à disponibilização de mão de obra. 

A licitante apresenta anexo à esta proposta comercial, as Planilhas de composição de preços e Cronograma Físico 

Financeiro, conforme modelos em anexo, adequados ao valor de sua proposta. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de realização da sessão de abertura da licitação. 

DATA:  /  / 2026 

 

nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO GERAL 

 

Concorrência Eletrônica n° 90003/2026 

Processo Administrativo n.º 1148/1/2026 

 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA: 

 

1. que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações do objeto da licitação; 

2. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

3 que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com 

efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4. que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

5. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 

propostas, sob pena de desclassificação; 

6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social; 

7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

8. que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
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análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

9. que na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados da entidade 

promotora da licitação; 

10. os profissionais vinculados a ela não participaram e não possuem responsabilidade pela elaboração 

dos projetos; 

11.  que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

considerados essenciais para a execução contratual; 

12. o e-mail: ___________________________, como sendo o oficial da licitante para recebimento de 

comunicações, convocações, notificações, envio do termo de contrato/ata de registro de preços, e 

pedidos de compra. 

13. os dados do representante legal da licitante que deverão constar no contrato para formalização são: 

Nome :_____________________________, CPF: _____________, RG:_______________________, 

Cargo:_______________________. 

 

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), __________ de ____________________ de 2026 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 

 

Concorrência Eletrônica n° 90003/2026 

Processo Administrativo n.º 1148/1/2026 

 

A empresa__________________________, com sede na _________________, nº_____, inscrita no CNPJ 

sob nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº 

___________________, neste ato relaciona os técnicos que ficarão vinculados a execução do objeto em 

questão, bem como, informar estar ciente de que, em caso de necessidade de substituição de referidos 

profissionais, está obrigada a substituí-los por profissionais de experiência equivalente ou superior, nos 

termos do art. 67, parágrafo 6º da Lei Federal 14133/2021. 

 

NOME: 

QUALIFICAÇÃO: 

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), __________ de ____________________ de 2026 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Concorrência Eletrônica n° 90003/2026 

Processo Administrativo n.º 1148/1/2026 

 

A empresa _____________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº 

___________________, DECLARA que compareceu, ao(s) local(is) da(s) obra(s), para vistoria in loco, bem 

como, obter as informações que entendeu necessárias para o perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação, e que está ciente de todas as condições gerais e peculiares do(s) local(is) de execução. 

 

 

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), __________ de ____________________ de 2026 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR VISTORIA TÉCNICA 

 

Concorrência Eletrônica n° 90003/2026 

Processo Administrativo n.º 1148/1/2026 

 

A empresa _____________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº 

___________________, DECLARA que tem plena ciência de que tinha possibilidade da fazer a vistoria 

técnica, mas ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou por não fazê-la e por formular a 

Proposta Comercial sem a realização da vistoria, e que no decorrer da execução contratual não 

poderemos alegar qualquer desconhecimento de questões técnicas que poderiam ter sido verificadas 

por ocasião da vistoria. 

 

 

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), __________ de ____________________ de 2026 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato 

 
TERMO DE CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA XXXXXXXXXXX. 
 
Contrato nº XXXX/202X  
Processo Administrativo nº 1148/2026 – Concorrência Eletrônica n° 90003/2026 
Valor total: R$ XXXXXX. 
 
                              Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SÃO MANUEL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518, 
Centro, na Cidade de São Manuel, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF nº 46.634.523/0001-90, 
neste ato representado por XXXXXXXX, (CARGO), brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade RG 
nº XXXXXXXX XXX/XX e do CPF/MF sob nº XXXXXXXXXX, doravante designado simplesmente por 
CONTRATANTE, e de outro lado, XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF n.: XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX, nº XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXX/XXXX – CEP: XXXXX, 
neste ato representada por XXXXXXXXXXX, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG n.: 
XXXXXXX XXX/XX e inscrito(a) no CPF/MF n°.: XXXXXXXXX, com endereço na na XXXXXXXXX, nº XXXXXX, 
XXXXXXX, XXXXXXX/XXXX – CEP: XXXXX, citada adiante designada como CONTRATADA, têm entre si, de 
acordo com os elementos constantes na Concorrência Eletrônica nº. 90003/2026 – Processo 
Administrativo Digital nº. 1148/2026, e ainda com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril 
de 2021 e demais legislação aplicável, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente 
instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas 
e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa XXXXXXXXXXXX. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DO CONTRATO 
2.1. Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os prazos serão contados em 
dias úteis, e se iniciarão a partir da data fixada na Ordem de Início de Serviços emitida pelo gestor do 
contrato e para todos os efeitos, se darão da seguinte forma:  
2.1.1. Para início: A execução dos serviços contratados se iniciarão em até 5 (cinco) dias úteis após a data 
fixada na ordem de início de serviços;  
2.1.2. Para conclusão da obra: XXXXXXXXXXXXXXXX, respeitado o cronograma de execução, contados a 
partir da data fixada na ordem de início de serviços.  
2.1.3. O presente contrato vigorará pelo prazo de XXXXXXXX, contados contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelo Gestor do Contrato, atentando, 
ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
a) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração concorda com a prorrogação 
do presente contrato, com a indicação do tempo que deverá ser prorrogado; 
b) Haja manifestação expressa do contratado, com a apresentação dos motivos e justificativa para 
necessidade de prorrogação; 
c) Apresentação do novo Cronograma Físico-Financeiro. 
2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXX), no qual se incluem, além do lucro, 
todos os custos diretos e indiretos relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive 
despesas com materiais, equipamentos, transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), 
remuneração, instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou quaisquer outros 
custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços. 
 
3.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência; 
3.2.2. O Edital da Licitação; 
3.2.3. A Proposta do contratado; 
3.2.4. Cronograma Físico-Financeiro; 
3.2.5. Memorial Descritivo; 
3.2.6. Planilhas e Projetos; 
3.2.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. O regime de execução da obra e serviços especificados no Termo de Referência e Memorial 
Descritivo será indireto, na modalidade de empreitada por preço global, com fornecimento de material 
e mão de obra a ser executado. 
4.2. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e serviços, bem 
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
CONTRATO os documentos anexos ao edital, e, em especial os seguintes: proposta da CONTRATADA, 
projetos, caderno de especificações (termo de referência/memorial descritivo), planilha de serviços e 
quantitativos (custos unitários e percentuais), cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra 
e serviços. 
4.3. A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às 
obrigações ora contraídas, especialm nte a Lei Federal nº. 14. 133 de 1 ° de abril de 2021 , aplicando-se 
supletivamente os princípios a teoria geral dos contratos e as regras de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da liquidação da nota fiscal 
e/ou fatura , obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura/Nota Fiscal. 
5.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, a 
fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas. 
5.3. As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão no 
levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, respeitando o cronograma físico 
financeiro e sobre as quais incidirão os correspondentes preços. 
5.3.1. Somente serão medidos os serviços executados, concluídos e aceitos pela fiscalização, podendo 
esta glosar a medição caso a CONTRATADA não atinja os quantitativos previstos no cronograma físico 
financeiro de cada etapa. 
5.4. Quando se tratar de obras pagas através de convênios, termos de repasse ou outros meios 
equivalentes, as medições e pagamentos deverão respeitar as metas, regras, periocidade e cronograma 
de desembolso estipulado pelo convenio, termo de repasse ou equivalente, que constam em anexo ao 
edital, e neste caso a fiscalização só autorizará a CONTRATADA a emitir a(s) fatura(s) após o cumprimento 
das metas previstas no convenio para liberação da verba. 
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5.4.1. Caso o cronograma de desembolso do convenio, termo de repasse ou equivalente, englobe em 
suas metas mais de um mês previsto no cronograma físico financeiro da obra, a CONTRATADA poderá 
apresentar suas medições mensais, porém estas só serão aprovadas e atestadas pela fiscalização após o 
cumprimento das metas previstas pelo convenio, termo de repasse ou equivalente, e só então poderá 
ser emitida a nota fiscal/fatura. 
5.4.2. Caso nas regras do convenio, termo de repasse ou equivalente, prescinda de liberação formal por 
estes da medição, para repasse das verbas, as medições só serão aprovadas para emissão da nota 
fiscal/fatura pela CONTRATADA após vencido o tramite previsto. 
5.5. A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da realização da medição, para 
expedição do EMPENHO, que propiciará a emissão da fatura/Nota Fiscal pela CONTRATADA, ressalvado 
as situações previstas na cláusula 5.4. deste contrato.  
5.5.1. Caso haja necessidade de a autorização ser emitida pelo Compromitente, Conveniente ou terceiro 
indicado por estes, nos termos de compromisso ou de convenio firmados, a CONTRATADA deverá 
aguardar a autorização destes para emitir a fatura/nota fiscal. 
5.6. A devolução de qualquer fatura/Nota Fiscal por desconformidade com a medição ou 
descumprimento de condições contratuais em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
CONTRATADA suspenda a execução dos serviços. 
5.7. Para pagamento é necessário que a CONTRATADA, além da execução dos serviços registrados pelas 
medições tenha cumprido todas as outras exigências contratuais e atendido eventuais requisições da 
fiscalização, sem o que as fatura/Nota Fiscais não serão aceitas. 
5.8. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 
discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 
a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F.G.T.S., fornecido pela Caixa 
Econômica Federal; 
b) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa 
da União; 
c) Certidão negativa de Débitos da fazenda Municipal (apenas tributos mobiliários do domicílio ou sede 
do licitante), na forma da lei; 
d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada ; 
5.9. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 
positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa. 
5.10. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da 
legislação tributária. 
5.11. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 5.8, não 
impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade por descumprimento contratual ou 
rescisão contratual, conforme o caso. 
5.12. A CONTRATADA deverá apresentar documento com as devidas discriminações referentes aos 
valores de materiais e mão de obra, sob pena de RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da 
lei. 
5.13. A expedição do EMPENHO e o pagamento realizado pela CONTRATANTE não isentarão a 
CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva 
da obra/serviços. 
5.14. A não aceitação da obra/serviço ou parcela de obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade 
de sua conclusão, sem a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, 
acarretarão a suspensão imediata do pagamento, independentemente das demais prescrições legais. 
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5.15. As despesas decorrentes deste edital correrão por conta dos recursos orçamentários do exercício 
financeiro vigente, conforme Funcional Programática: 27.812.2019.1009 – Categoria Econômica: 
4.4.90.51.91. 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado(s) para acompanhar a 
execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, 
competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para fins de pagamento e demais 
exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente 
anotado no DIÁRIO DE OBRA. 
6.2. Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas especializadas 
para a execução deste mister. 
6.3. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS CONTRATUAIS 
7.1. O contratado apresentará, antes da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por seguro-garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, no valor de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total contratado. 
7.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter vigência de XXXXXX meses. 
7.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
7.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 7.5 deste contrato. 
7.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
7.6. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a 
CONTRATADA será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, de forma a 
que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 
7.6.1. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas na cláusula 15.2.5 deste contrato 
7.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
7.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  
7.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e   
7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados, 
observada a legislação que rege a matéria.  
7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser 
indicada pelo Setor de Tesouraria da Prefeitura de São Manuel. 
7.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
7.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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7.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 
7.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
7.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 
§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
7.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
7.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato. 
7.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
7.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.  
7.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 
7.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
7.21. Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título, lhe for 
devida pela CONTRATADA inclusive as multas aplicadas à empresa CONTRATADA. 
7.22. Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, será 
notificada a CONTRATADA, para, no prazo de 5 (cinco dias) úteis, complementar o valor, sob as penas 
previstas no item 15.2.5 deste contrato. 
7.23. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou qualquer outra pendência e mediante 
requerimento da CONTRATADA. 
7.24. A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades, nos termos 
das prescrições legais. 
7.25. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as 
modalidades referidas no artigo 96, § 1 °, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de mínimo de 01 (um) ano 
contado da data da proposta reajustada. 
8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), publicado pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.2.1. O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com a seguinte 
fórmula:  
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Onde:  
R = valor remanescente do Contrato reajustado;  
Ro = valor remanescente do Contrato;  
INCC/INCCo = variação do INCC/FGV - Índice Nacional da Construção Civil - Fundação Getúlio Vargas, 
ocorrida no período entre o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês 
de aplicação do reajuste. 
8.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA de forma expressa ao Gestor 
do presente contrato, que irá analisar e decidir sobre o pedido, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento do pedido pelo Gestor. 
8.3.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
8.4. O saldo contratual sobre o qual incidirá o reajuste será informado pelo Gestor do contrato. 
8.4.1. Na apuração do saldo contratual para incidência do reajuste serão deduzidos, além dos serviços 
medidos e pagos até o momento de aquisição do direito ao reajuste, os serviços previstos em 
cronograma físico-financeiro não executados por culpa exclusiva da CONTRATADA. 
8.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
8.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser(em) determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.10. Os valores contratados poderão ser repactuados em decorrência de eventual de fato que eleve o 
custo dos bens nas seguintes situações: 
8.10.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.10.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
8.11. A repactuação deverá ser precedida de solicitação da CONTRATADA de forma expressa ao Gestor 
do presente contrato, que irá analisar e decidir sobre o pedido, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento do pedido pelo Gestor. 
8.12. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o valor contratado, 
a Administração poderá atualizar o valor contratado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
8.13. O reajuste e a repactuação serão realizados por Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é obrigada a executar a 
obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor técnica e de acordo com os Edital da Licitação 
bem como seus anexos, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis e às 
determinações da Fiscalização. 
9.2. Caberá ainda à CONTRATADA: 
9.2.1. Arcar com todas as despe s referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-obra (especializada 
ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte em geral, tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e 
quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias; 
9.2.2. Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as determinações das 
autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com que sejam respeitadas, nos locais dos 
serviços, a disciplina, a segurança do trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor; 
9.2.3. Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos; 
9.2.4. Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e elementos relativos aos 
serviços executados ou em execução; 
9.2.5. Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo e corrigindo, 
quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não atenderem às 
especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida; 
9.2.6. Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também , de um lado, a pagar as despesas relativas a 
laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem empregados na obra, que serão realizados 
em local determinado pela CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou 
aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados; 
9.2.7. Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial descritivo), 
planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais) e dos demais documentos que os 
complementam, fornecidos pela CONTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo, em 
qualquer hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos, nem mesmo 
pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não cotados. Na hipótese de serem 
constatados quaisquer discrepâncias, omissões ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas, 
regulamentos ou leis em vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito, à CONTRATANTE, para que os 
defeitos sejam sanados; 
9.2.8. Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-Financeiro, 
atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião de avaliação; 
9.2.9. Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto a CONTRATADA 
como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julgarem conveniente, para a comprovação real do 
andamento dos serviços e execução dos termos do CONTRA TO; 
9.2.10. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.2.11. Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não ser vigias e 
seguranças, em número previamente limitado pela CONTRATANTE; 
9.2.12. Fornecer e colocar placa indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE; 
9.2.13. Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas, equipamentos, instalações e 
demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO 
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e dentro do prazo fixado pela CONTRATANTE; 
9.2.14. Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e funcionamento, 
até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO; 
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9.2.15. Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE, qualquer responsabilidade por furtos, roubos, e 
travios ou deteriorações; 
9.2.16. Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em que vier a fornecer à 
CONTRATANTE; 
9.2.17. Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de danos que 
causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como 
seus os atos praticados por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade; 
9.2.18. Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir danos de qualquer 
natureza, inclusive contra incêndio, caso fortuito ou força maior, válida para todas as suas instalações, 
equipamentos, materiais, canteiro de obras e pessoal sob sua responsabilidade, bem como danos 
pessoais e materiais contra terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PESSOAL DA CONTRATADA 
10.1. Nos serviços a serem executados, a CONTRATADA empregará pessoal, quer de direção, quer de 
execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada como única e exclusiva 
empregadora. 
10.2. A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA julgado 
incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE. 
10.3. A substituição do profissional responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica deverá ser 
previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, indicando o 
substituto e o número de seu registro, fazendo-se acompanhar do respectivo currículo. 
10.4. A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE. 
10.5. A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
10.6. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a documentação referente 
aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s) sub CONTRATADA(s), que se 
encontrarem trabalhando no local da obra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de Referência 
e seus anexos do Edital , cabendo-lhe especialmente: 
11.1.1. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a 
regem ; 
11.1.2. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
11.1.3. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados e liberar 
as áreas destinadas ao serviço 
11.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, para 
acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra que o integra, 
acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão 
das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA e efetivando avaliação periódica ; 
11.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 
11.1.6. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos e efetuar os pagamentos devidos, de acordo 
com o estabelecido no presente contrato; 
11.1.7. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA 
de quaisquer cláusulas estabelecidas; 
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11.1.8. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 
contratação; 
11.1.9. Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida 
no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada 
pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 
11.1.10. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipulados 
na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. 
11.2. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 
12.1. A CONTRATADA não poderá transferir, ceder ou subcontratar o total do objeto do presente 
CONTRATO, sob pena de rescisão. 
12.2. A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser concretizado 
mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim não o fazendo, ficar a 
CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento) do valor subcontratado, cedido ou transferido; 
12.2.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato, quando 
devidamente motivada pela CONTRATADA, devendo observar as normas previstas no art. 122 da Lei 
Federal nº 14.133/2.021. 
12.3. O pedido de transferência, cessão ou subcontratação deverá ser formalizado pela CONTRATADA, 
com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato, devidamente instruído com a apresentação 
do acervo técnico da subcontratada, certificado pelo CREA e demais documentos inerentes; 
12.4. Inexistirá qualquer vínculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE, perante a qual a 
única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1. Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto nos artigos 124 a 136 da Lei Federal 
no 14.133/21, mediante o correspondente Termo Aditivo. 
13.2. Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das especificações, 
para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no contrato, ou quando nele não 
existirem, deverão ser aqueles constantes do mercado aplicado o desconto percentual da proposta 
CONTRATADA. 
13.3. O as alterações contratuais deverão ser instruídas com o Cronograma Físico-Financeiro 
reprogramado, resultante da alteração, caso este seja impactado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RECEBIMENTO DA OBRA 
14.1. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal nº 
14.133/21 e demais normas pertinentes. 
14.2. Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e estando os 
mesmos em perfeitas condições e verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, serão 
recebidos provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, dentro de 15 
(quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da 
CONTRATADA. 
14.3. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO PROVISORIO, caso os serviços de 
correção de irregularidades que porventura foram verificadas durante esse prazo e tiverem sido 
executados e aceitos pela Fiscalização e com o devido atendimento das exigências contratuais, será 
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) dias. 
14.4. A Emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, está condicionado ao atendimento das 
exigências contratuais e ainda à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos serviços. 
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14.5. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 
imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
15.1. Com fulcro no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
15.1.1. advertência; 
15.1.2. multa; 
15.1.3. impedimento de licitar e contratar; 
15.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
15.2.1. Multa 1 % (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de 
serviços, até o máximo de 20 (vinte) dias. 
15.2.2. No caso de atraso por período superior a 20 (vinte) dias, poderá ser promovida, a critério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA devido a inexecução total 
do contrato, aplicando-se a pena de multa de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, além da 
possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  
15.2.3. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal da parcela 
não executada, caso esta cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo poderá ainda ocorrer a aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
15.2.4. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 
além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  
15.2.5. A diminuição do ritmo da obra/serviços por culpa exclusiva da CONTRATADA e o não atendimento 
às determinações da CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados para adequação ao cronograma de obra, 
contados do recebimento da notificação, sujeitarão a CONTRATADA às sanções de Advertência, não 
sendo corrigido ou na reincidência caberá a aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando, para tanto, eventuais 
reajustamentos. 
15.2.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais de baixa gravidade, assim consideradas aquelas 
que não impliquem em inexecução total ou parcial do objeto com multas autônomas previstas nos itens 
anteriores, a Administração aplicará primeiramente às sanções de Advertência, caso persista o 
descumprimento ou na reincidência, caberá a aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) por 
ocorrência. 
15.2.6.1. Considera-se reincidência cada nova notificação para correção de eventual descumprimento 
de obrigações contratuais que não tenha sido atendido no prazo especificado.  
15.2.7. As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras. 
15.2.8. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia prestada. 
15.2.9. Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior, 
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da respectiva 
notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção 
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monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a 
multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 
15.2.10. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta 
deve ser complementada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE, 
sob pena de imposição da multa prevista no item 15.2.5. 
15.3. Para aplicação das sanções de multa será facultado facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157 da Lei 14.133/21 . 
15.4. Para aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, nos termos do art. 
158 da Lei 14.133/21 . 
15.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 
Federal nº 14.133/21 , observados os prazos nele fixados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO / RESCISÃO DO CONTRATO 
16.1. A inexecução total ou parcial poderá ensejar a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos 137 
da Lei Federal n0 14.133/21 e demais dispositivos legais, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
16.2. A extinção contratual poderá ser realizada nas formas previstas no art. 138 da Lei 14.133/21 . 
16.3. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
17.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO SUPORTE LEGAL 
19.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal n° 14.133/2021 e suas posteriores modificações, e, 
ainda, por demais disposições legais aplicáveis.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 
contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
21.2. Todas as comunicações, avisos ou notificações realizadas pela administração, serão dirigidos aos e-
mails informados junto a proposta ou habilitação da empresa, devendo esta informar prontamente caso 
haja alteração. 
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21.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 
de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 
21.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de 
seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento 
impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 
21.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 
serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 
21.6. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, e 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
21.7. Fica fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação 
que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da CONTRATADA e a ata da sessão pública. 
21.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei Federal 
nº 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos 
omissos. 
21.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem , qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a 
ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
21.10. As partes poderão utilizar meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, 
notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem , nos termos 
dos arts. 151 a 154 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Manuel/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
22.2. E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento. 
 
O presente contrato foi digitado pelo funcionário XXXXXXXX, matrícula XXXXXX, lido e achado conforme 
assinam este instrumento, as Partes, o Gestor do Contrato e as Testemunhas. 
 

São Manuel, XXXXX de XXXXX de 202X. 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: XXXXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1148/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90003/2026 
GESTOR DO CONTRATO: XXXXX 
RESPONSÁVEL PELO ATO: XXXXX 
CONTRATADA: XXXXXX 
OBJETO: Tem como objeto a contratação de empresa XXXXXXX. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

São Manuel, XXXX de XXXXX de 202X. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:     
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
 
CONTRATADA:  
Nome: xxxxxx 
Cargo: xxxxxxx 
CPF: xxxxx   
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
 
GESTOR DO CONTRATO:  
Nome: XXXX 
Cargo: XXXXX 
CPF: XXXXX   
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL 
CNPJ Nº:  
CONTRATADA: XXXXXXX 
CNPJ Nº: XXXXXX 
CONTRATO Nº: XXXXX/20XX 
VIGÊNCIA: XXX (XXX) meses, contados da sua eficácia. 
OBJETO: Tem por objeto a XXXXXXXX. 
VALOR: R$ XXXXXXXXX 
 
 
Declaro na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
I) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
II)  Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
III) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma; 
IV) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 
metas; 
V) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 
 

São Manuel, ____ de XXXXXXX de 20XXX. 
 

 
 
 

XXXXXXX 
XXXXXXX 

Email: XXXXXXXX 
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SETOR DE LICITAÇÕES

ANEXO VIII - Planilha Orçamentária, Memorial
DescriƟvo, Projeto(s), Cronograma Físico-Financeiro,

Cálculo do BDI

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel licitacao@saomanuel.sp.gov.br 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

REFORMAS E MELHORIAS NO CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL "ROQUE DI DOMENICO" DATA: 26/01/2026

CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL "ROQUE DI DOMENICO" - RUA JOSÉ TAVARES, s/nº - VILA SÃO GERALDO

BOLETIM CDHU 200 (NOV/2025) - SEM DESONERAÇÃO | SINAPI (SP) DEZ/2025 - SEM DESONERAÇÃO BDI (%): 20,34%

ITEM SERVIÇO UNID. QUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO 

(SEM BDI)

VALOR TOTAL 

(INCLUSO BDI)
VALOR TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRAS

CDHU 02.08.020 1.1 Placa de identificação para obra M2 6,00                                         924,91                  1.113,04               6.678,22               

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

DEMOLIÇÃO DAS MURETAS (BASE DO ALAMBRADO)

CDHU 03.01.040 1.2 Demolição manual de concreto armado M3 7,90                                         454,20                  546,58                  4.316,28               

RETIRADA DOS MOURÕES DE CONCRETO

CDHU 04.09.140 1.3 Retirada de poste ou sistema de sustentação para alambrado ou fechamento UN 130,00                                     29,52                    35,52                    4.618,16               

RETIRADA DO ALAMBRADO EM TELA METÁLICA

CDHU 04.09.160 1.4 Retirada de entelamento metálico em geral M2 774,20                                     4,79                       5,76                       4.462,71               

RETIRADA DOS PORTÕES (COM REAPROVEITAMENTO)

CDHU 04.09.020 1.5 Retirada de esquadria metálica em geral M2 7,00                                         35,25                    42,42                    296,93                  

DEMOLIÇÃO DE TRECHO DA CALÇADA EM CONCRETO (VESTIÁRIO)

CDHU 03.01.020 1.6 Demolição manual de concreto simples M3 4,01                                         249,81                  300,62                  1.205,97               

DEMOLIÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (RUA ERNESTO MORETTO)

CDHU 03.01.020 1.7 Demolição manual de concreto simples M3 21,81                                       249,81                  300,62                  6.557,99               

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

CDHU 07.10.020 1.8 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle M3 1.793,45                                 5,55                       6,68                       11.978,21             

RETIRADA DE ENTULHO

CDHU 05.07.040 1.9 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal M3 39,57                                       112,15                  134,96                  5.340,85               

SUBTOTAL:

2 INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO

ALAMBRADO EM TELA METÁLICA

SINAPI 102363 2.1
ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS 

COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM
M2 844,54                                     167,28                  201,30                  170.009,91           

INSTALAÇÃO DOS PORTÕES E PINTURA

CDHU 24.20.020 2.2 Recolocação de esquadrias metálicas M2 7,00                                         50,35                    60,59                    424,13                  

CDHU 24.02.280 2.3 Porta/portão de correr em tela ondulada de aço galvanizado, sob medida M2 1,89                                         795,70                  957,55                  1.809,76               

CDHU 33.01.350 2.4 Preparo de base para superfície metálica com fundo antioxidante M2 7,00                                         18,93                    22,78                    159,46                  

CDHU 33.11.050 2.5 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo M2 8,89                                         52,33                    62,97                    559,83                  

CÓDIGO

OBRA :

LOCAL :

BOLETIM ADOTADO:

45.455,32                                                      
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SUBTOTAL:

3 CALÇADAS EM CONCRETO

PISO EM CONCRETO NO ENTORNO DO VESTIÁRIO

CDHU 17.05.070 3.1 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa M3 6,89                                         1.049,49               1.262,96               8.703,78               

CALÇADAS DE ACESSO AO REDOR DO CAMPO

CDHU 17.05.070 3.2 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa M3 4,27                                         1.049,49               1.262,96               5.387,01               

PISO EM CONCRETO NO ENTORNO DA ARQUIBANCADA

CDHU 17.05.070 3.3 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa M3 40,75                                       1.049,49               1.262,96               51.461,17             

PASSEIO PÚBLICO À CONSTRUIR (RUA JOSÉ TAVARES)

CDHU 17.05.070 3.4 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa M3 13,44                                       1.049,49               1.262,96               16.971,10             

PASSEIO PÚBLICO À REFAZER (RUA ERNESTO MORETTO)

CDHU 17.05.070 3.5 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa M3 13,44                                       1.049,49               1.262,96               16.971,10             

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE (RUA ERNESTO MORETTO)

CDHU 30.04.030 3.6 Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com argamassa mista M2 7,50                                         140,30                  168,84                  1.266,27               

CDHU 97.03.010 3.7 Sinalização com pictograma em tinta acrílica UN 4,00                                         75,88                    91,31                    365,25                  

SUBTOTAL:

4 IMPLANTAÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA

GUIAS EM CONCRETO PRÉ-MOLDADAS

CDHU 54.06.151 4.1 Execução de perfil extrusado no local, sem concreto M3 14,68                                       448,57                  539,81                  7.924,13               

CDHU 11.01.630 4.2 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado M3 14,68                                       621,84                  748,32                  10.985,01             

PISTA EM BRITA GRADUADA COMPACTADA

CDHU 54.01.210 4.3 Base de brita graduada M3 111,69                                     279,32                  336,13                  37.543,57             

SUBTOTAL:

5 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA EM CONCRETO

LOCAÇÃO E PREPARO

CDHU 02.10.020 5.1 Locação de obra de edificação M2 120,00                                     17,85                    21,48                    2.577,68               

CDHU 06.02.020 5.2 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m M3 3,00                                         68,13                    81,99                    245,96                  

FUNDAÇÕES E ESTRUTURA

BROCAS

CDHU 12.01.021 5.3 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa M 72,00                                       71,88                    86,50                    6.228,02               

BALDRAMES

CDHU 09.01.020 5.4 Forma em madeira comum para fundação M2 40,00                                       110,06                  132,45                  5.297,84               

CDHU 11.03.090 5.5 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa M3 3,00                                         557,20                  670,53                  2.011,60               

CDHU 10.01.020 5.6 Armadura em barra de aço CA-25 fyk = 250 MPa KG 240,00                                     11,13                    13,39                    3.214,52               

COLUNAS

CDHU 14.20.010 5.7 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado M3 2,88                                         1.893,98               2.279,22               6.564,14               

172.963,09                                                    

101.125,68                                                    

56.452,71                                                      
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ARQUIBANCADAS EM ALVENARIA

CDHU 14.04.210 5.8 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm M2 41,30                                       87,33                    105,09                  4.340,33               

DEGRAUS EM ALVENARIA

CDHU 14.04.210 5.9 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm M2 4,80                                         87,33                    105,09                  504,44                  

PATAMARES EM CONCRETO

CDHU 17.05.070 5.10 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa M3 15,75                                       1.049,49               1.262,96               19.891,56             

REVESTIMENTOS E PINTURA

CDHU 32.16.010 5.11 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre massa M2 40,00                                       19,51                    23,48                    939,13                  

CDHU 17.02.020 5.12 Chapisco M2 97,26                                       7,73                       9,30                       904,73                  

CDHU 17.02.220 5.13 Reboco M2 97,26                                       14,60                    17,57                    1.708,82               

CDHU 33.06.020 5.14 Acrílico para quadras e pisos cimentados M2 162,26                                     28,59                    34,41                    5.582,58               

SUBTOTAL:

6 REFORMA DOS BANCOS DE RESERVA

BANCO DE RESERVA EM MADEIRA SOBRE ALVENARIA

CDHU 35.04.130 6.1 Banco de madeira sobre alvenaria M2 5,20                                         240,34                  289,23                  1.503,97               

COBERTURA

CDHU 15.03.030 6.2 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura KG 83,20                                       28,72                    34,56                    2.875,52               

CDHU 33.11.050 6.3 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo M2 10,36                                       52,33                    62,97                    652,53                  

CDHU 16.32.120 6.4 Cobertura plana em chapa de policarbonato alveolar de 10 mm M2 26,00                                       266,41                  320,60                  8.335,54               

CDHU 16.32.130 6.5 Cobertura curva em chapa de policarbonato alveolar bronze de 10 mm M2 15,60                                       279,66                  336,54                  5.250,06               

SUBTOTAL:

7 REFORMAS E PINTURA DOS VESTIÁRIOS

SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS

CDHU 04.14.020 7.1 Retirada de vidro ou espelho com raspagem da massa ou retirada de baguete M2 5,04                                         16,56                    19,93                    100,43                  

CDHU 26.01.168 7.2 Vidro liso laminado incolor de 6 mm M2 5,04                                         248,89                  299,51                  1.509,55               

PINTURA

PINTURA EXTERNA

CDHU 33.10.030 7.3 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo M2 114,80                                     37,53                    45,16                    5.184,78               

PINTURA DE PISO

CDHU 33.06.020 7.4 Acrílico para quadras e pisos cimentados M2 60,47                                       28,59                    34,41                    2.080,48               

PINTURA INTERNA

CDHU 33.10.050 7.5 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo M2 263,48                                     35,95                    43,26                    11.398,73             

PINTURA DE TETO

CDHU 33.10.050 7.6 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo M2 59,32                                       35,95                    43,26                    2.566,31               

PINTURA DA PLATIBANDA

CDHU 33.10.030 7.7 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo M2 35,20                                       37,53                    45,16                    1.589,75               

PINTURA DO MURO EXTERNO

18.617,62                                                      

60.011,35                                                      
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CDHU 33.10.030 7.8 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo M2 8,60                                         37,53                    45,16                    388,40                  

PINTURA DAS ESQUADRIAS METÁLICAS

CDHU 33.11.050 7.9 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo M2 21,84                                       52,33                    62,97                    1.375,35               

SUBTOTAL:

8 PLANTIO DE GRAMA

CDHU 34.02.020 8.1 Plantio de grama batatais em placas (praças e áreas abertas) M2 1.950,79                                 14,25                    17,15                    33.453,02             

SUBTOTAL:

9 SUBSTITUIÇÃO DO GRAMADO SINTÉTICO

CDHU 21.01.160 9.1 Revestimento em grama sintética, com espessura de 20 a 32 mm M2 453,00                                     99,46                    119,69                  54.219,64             

SUBTOTAL:

10 PINTURA E REPAROS DA PISTA DE SKATE

REPARO DE TRINCAS

CDHU 33.01.280 10.1 Reparo de trincas rasas até 5 mm de largura, na massa M 30,00                                       57,47                    69,16                    2.074,78               

REPARO DE REVESTIMENTOS

CDHU 17.02.220 10.2 Reboco M2 10,00                                       14,60                    17,57                    175,69                  

PINTURA EM ACRÍLICO SOBRE PISO CIMENTADO

CDHU 33.06.020 10.3 Acrílico para quadras e pisos cimentados M2 298,25                                     28,59                    34,41                    10.261,35             

PINTURA EM TINTA EPÓXI

CDHU 33.10.060 10.4 Epóxi em massa, inclusive preparo M2 365,10                                     144,63                  174,05                  63.544,83             

SUBSTITUIÇÃO DE ELEMENTOS METÁLICOS (CANTONEIRAS)

CDHU 29.01.230 10.5 Cantoneira e perfis em ferro KG 3,00                                         27,46                    33,05                    99,13                    

PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS (GUARDA-CORPO, CANTONEIRAS E CORRIMÃOS)

CDHU 33.01.350 10.6 Preparo de base para superfície metálica com fundo antioxidante M2 52,65                                       18,93                    22,78                    1.199,38               

CDHU 33.11.050 10.7 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo M2 52,65                                       52,33                    62,97                    3.315,57               

SUBSTITUIÇÃO DA TELA DO GUARDA-CORPO

CDHU 34.20.080 10.8 Tela de aço galvanizado fio nº 10 BWG, malha de 2´, tipo alambrado de segurança M2 49,66                                       80,62                    97,02                    4.817,91               

CDHU 33.11.050 10.9 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo M2 49,66                                       52,33                    62,97                    3.127,28               

SUBTOTAL:

Responsável Técnico

MARCELO APARECIDO DE ARRUDA
CREA/SP n.º 5060662790

54.219,64                                                      

88.615,92                                                      

33.453,02                                                      

VALOR FINAL 657.108,13R$             

SUBTOTAL 523.452,34R$                                  

BDI (20,34%) 133.655,79R$                                  

26.193,78                                                      
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DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO BDI

OBRA: REFORMAS E MELHORIAS NO CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL "ROQUE DI DOMENICO"

LOCAL: CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL "ROQUE DI DOMENICO" - RUA JOSÉ TAVARES, s/nº - VILA SÃO GERALDO

BOLETIM: BOLETIM CDHU 200 (NOV/2025) - SEM DESONERAÇÃO | SINAPI (SP) DEZ/2025 - SEM DESONERAÇÃO

CÁLCULO DO BDI

Referência:  Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário

1° QUARTIL MÉDIO 3° QUARTIL ADOTADO

AC 3,00% 4,00% 5,50% 3,80%

S + G 0,80% 0,80% 1,00% 0,32%

R 0,97% 1,27% 1,27% 0,50%

SOMA: 4,62%

DF 0,59% 1,23% 1,39% 1,02%

L 6,16% 7,40% 8,96% 6,64%

I 4,85%

ISS 1,20%

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

Responsável Técnico

MARCELO APARECIDO DE ARRUDA
CREA/SP n.º 5060662790

TIPO DE OBRA 1° QUARTIL MÉDIO 3° QUARTIL

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00%

COMPONENTES DO BDI

COMPONENTE FÓRMULA DO BDI

CLASSIFICAÇÃO DA OBRA

Administração Central

Seguro + Garantia

Risco

Despesa Financeira

Lucro

IMPOSTOS

20,34%CÁLCULO DO BDI:
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OBRA : REFORMAS E MELHORIAS NO CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL "ROQUE DI DOMENICO"

LOCAL : CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL "ROQUE DI DOMENICO" - RUA JOSÉ TAVARES, s/nº - VILA SÃO GERALDO

BOLETIM:

ITEM SERVIÇO VALOR PESO (%) 1º MÊS (%) 2º MÊS (%) 3º MÊS (%) 4º MÊS (%) 5º MÊS (%) 6º MÊS (%) TOTAL (%)

1  SERVIÇOS PRELIMINARES 45.455,32                 6,917             100,00 100,00

2  INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO 172.963,09               26,322          10,00 25,00 25,00 30,00 10,00 100,00

3  CALÇADAS EM CONCRETO 101.125,68               15,390          50,00 50,00 100,00

4  IMPLANTAÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA 56.452,71                 8,591             10,00 20,00 20,00 20,00 20,00 10,00 100,00

5  CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA EM CONCRETO 60.011,35                 9,133             50,00 25,00 25,00 100,00

6  REFORMA DOS BANCOS DE RESERVA 18.617,62                 2,833             100,00 100,00

7  REFORMAS E PINTURA DOS VESTIÁRIOS 26.193,78                 3,986             25,00 25,00 25,00 25,00 100,00

8  PLANTIO DE GRAMA 33.453,02                 5,091             25,00 25,00 25,00 25,00 100,00

9  SUBSTITUIÇÃO DO GRAMADO SINTÉTICO 54.219,64                 8,251             50,00 50,00 100,00

10  PINTURA E REPAROS DA PISTA DE SKATE 88.615,92                 13,486          15,00 15,00 15,00 25,00 15,00 15,00 100,00

17,00 16,72 16,72 16,27 15,99 17,31 100,00

111.694,96 109.845,22 109.845,22 106.884,73 105.060,31 113.777,68 657.108,13

Responsável Técnico

MARCELO APARECIDO DE ARRUDA
CREA/SP n.º 5060662790

657.108,13R$                         

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – (EM REAIS)

BOLETIM CDHU 200 (NOV/2025) - SEM DESONERAÇÃO | SINAPI (SP) DEZ/2025 - SEM DESONERAÇÃO

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – (EM REAIS)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, PLANEJAMENTO 

URBANO E HABITAÇÃO 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel obras@saomanuel.sp.gov.br  

 Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 3812-4403 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: REFORMAS E MELHORIAS NO CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL “ROQUE DI DOMENICO”. 

LOCAL: CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL “ROQUE DI DOMENICO”, RUA JOSÉ TAVARES, s/nº - VILA SÃO 

GERALDO. 

COORDENADAS: 22°43'58.92"S, 48°33'9.81"O. 

 

ÁREAS: 

CAMPO DE FUTEBOL:      6.529,25 m² 

QUADRA SOCIETY:      453,00 m² 

VESTIÁRIOS:      69,66 m² 

ARQUIBANCADA (À CONSTRUIR):   220,00 m² 

PISTA DE CAMINHADA (À CONSTRUIR):   930,77 m² 

PISTA DE SKATE      510,00 m² 

 

OBJETIVO: 

O Memorial Descritivo, como parte integrante do projeto, tem a finalidade de caracterizar 

criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva 

utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto e suas particularidades.  

Constam do presente Memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do projeto 

arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações. Constam também do 

Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos referentes à construção 

civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por concessionárias de serviços 

públicos. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, PLANEJAMENTO 

URBANO E HABITAÇÃO 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel obras@saomanuel.sp.gov.br  

 Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 3812-4403 

MINUTA: 

Para a realização da obra, a CONTRATADA, nos devidos trâmites da lei, terá como escopo o 

projeto básico a ser seguido, com as devidas recomendações da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) e atendendo as especificações vigentes, servindo de documento hábil à ação da 

FISCALIZAÇÃO. Qualquer dúvida sobre os detalhes deste projeto deverá ser discutida com a 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS com antecedência. 

Deverá ser mantido na obra ao menos uma cópia dos seguintes documentos: Projeto, Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, bem como uma cópia da ART de 

execução devidamente preenchida e recolhida junto ao CREA. Todos os serviços deverão ser executados 

obedecendo rigorosamente o projeto em sua forma, dimensões e concepção. 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

A CONTRATADA, antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas com a obra, deve 

ter, obrigatoriamente, conhecimento e entendimento total e perfeito de todo o projeto, através do 

respectivo Memorial, do caderno de especificações e dos critérios de medições conforme o Boletim 

Referencial de Custos CDHU e/ou SINAPI e das condições locais onde serão executadas as obras. A 

CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, assume integral responsabilidade técnica e civil sobre 

todos os materiais e serviços a serem adotados na execução da obra. 

A Contratada deve ter ciência prévia das condições do local, dos critérios de quantificação do 

orçamento e critérios de medição, condicionados à aceitação do serviço e plena aplicação na obra. 

Os materiais empregados na obra serão de primeira qualidade, sendo que a FISCALIZAÇÃO terá 

plenos poderes para solicitar a qualquer momento ensaios que atestem a qualidade, podendo rejeitar, 

sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, os materiais que estiverem em desacordo com o especificado 

em projeto, no Memorial Descritivo ou mesmo quando a FISCALIZAÇÃO constatar qualquer 

irregularidade. O mesmo aplica-se aos serviços, que, caso em desacordo, deverão ser refeitos sem 

qualquer prejuízo à CONTRATANTE, conforme avaliação da FISCALIZAÇÃO. Deverão permanecer no 

canteiro de obras apenas os materiais que estiverem sendo utilizados. Portanto, não será permitido, em 

hipótese alguma, o acúmulo de materiais ou entulho no canteiro, ou mesmo nas imediações da obra. O 

canteiro deverá estar sempre limpo e organizado. 
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As atividades devem seguir rigorosamente as normas de segurança vigentes, a citar, as Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial, a NR 18 - Condições e Meio Ambiente de 

Trabalho na Indústria da Construção. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento e 

fiscalização dos equipamentos de segurança aos colaboradores. Contudo, a CONTRATADA deve estar 

ciente que a obra estará sujeita também à fiscalização do Setor de Segurança do Trabalho da Prefeitura 

Municipal de São Manuel, devendo acatar as determinações e apontamentos desde que aplicáveis. 

Caso necessário, a fiscalização poderá exigir à CONTRATADA, após a conclusão dos serviços, a 

execução do "as built" das instalações indicando as modificações que se fizeram necessárias. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA: 

Fornecimento, instalação e manutenção de placa de obra, conforme leiaute estabelecido pela 

Prefeitura Municipal de São Manuel. A placa deverá situar-se na área de influência da obra, em local 

visível e estratégico, sem causar prejuízo para a sinalização do trânsito ou para terceiros. A 

CONTRATADA não só ficará responsável pelo fornecimento, montagem e assentamento da placa, mas 

também estará obrigada a desmontá-la e removê-la, ao final da obra, mediante autorização da 

FISCALIZAÇÃO. Dimensões, cores e formatos: Em relação ao leiaute da placa de obra, o modelo, as 

cores, medidas e formatos a serem adotados para a confecção da placa poderá ser consultado no 

Manual de Uso da Marca do Governo Federal – Obras e Projetos de Obras (v1 – FEV/2024). 

 

2. RETIRADAS E DEMOLIÇÕES: 

RETIRADAS E DEMOLIÇÕES: 

Será feita a demolição e retirada dos elementos do alambrado existente. 

Os mourões em concreto serão retirados, devendo ser feito o reaproveitamento dos elementos 

que sustentam os portões. 

Os portões existentes serão reaproveitados. 

O entelamento metálico do alambrado do campo de futebol será completamente removido. 

A viga perimetral em concreto existente deverá ser completamente demolida. 
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Fica a critério da FISCALIZAÇÃO o possível reaproveitamento de quaisquer elementos a serem 

removidos, devendo a CONTRATADA consultar a FISCALIZAÇÃO e/ou a Autoridade Responsável antes de 

proceder com o descarte das peças.  

Antes de iniciar a qualquer demolição, deve-se verificar se os EPC necessários estão instalados, 

bem como devem-se usar os EPI exigidos para a atividade em questão. 

O entulho proveniente de demolições e retiradas sem aproveitamento será acondicionado e 

removido através de caçambas, sendo o descarte realizado de acordo com todas as Normas Técnicas e 

Normas Legais pertinentes. Não será permitido, em hipótese alguma, o acúmulo de materiais ou 

entulho no canteiro, ou mesmo nas imediações da obra. O canteiro deverá estar sempre limpo e 

organizado. O solo proveniente das escavações deverá ser preservado para posterior utilização no 

reaterro das valas. 

 

3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA: 

No entorno do campo de futebol, será realizada a regularização e o nivelamento geral do 

terreno. Serão realizados os serviços necessários para a execução de corte e aterro em bota-fora, 

incluindo o espalhamento do solo, sua homogeneização, regularização e compactação (sem controle 

tecnológico), bem como o nivelamento, acertos e acabamentos manuais necessários para os propósitos 

definidos pelo projeto, como a implantação da pista de caminhada, construção da arquibancada e 

calçadas de acesso. 

 

4. INSTALAÇÃO DO ALAMBRADO NOVO: 

Será instalado alambrado novo em todo o perímetro do campo de futebol, sendo este composto 

por:  

• Tubo aço galvanizado DN 2”: utilizado nos montantes do alambrado; 

• Tubo aço galvanizado DN 1 ¼”: utilizado nos travamentos horizontais e escoramento do 
alambrado; 

• Arame galvanizado: utilizado para fixar a tela na estrutura tubular; 

• Tela de arame galvanizada, quadrangular/losangular (malha 5x5 cm), fio 12 BWG: 

utilizada para fechamento do alambrado; 
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Os montantes deverão ser devidamente chumbados à base com concreto. Os travamentos 

horizontais e escoramento do alambrado deverão ser soldados, conforme projeto, sendo lixados os 

pontos de solda, eliminando os excessos. 

Após execução da estrutura tubular, a tela deverá ser posicionada e fixada com amarração de 

arame em todas as malhas. 

No ponto indicado em projeto, na saída do vestiário/acesso à arquibancada, será instalado um 

novo portão em tela de aço galvanizados, completo, composto por: perfil tubular de aço carbono SAE 

1008 / 1010 galvanizado Norma ASTM A513/A513M-18, com diâmetro externo de 2; requadro interno 

em barra chata de aço carbono SAE 1008 / 1012, de 3/4 x 3/16; tela com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 

x 50 mm) fio BWG 10; batentes; colunas; trinco e ferrolho com porta-cadeado. 

Nas mesmas posições do layout do alambrado antigo, serão recolocados os portões existentes 

previamente retirados. 

 

5. CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM CONCRETO: 

Serão executados pisos em concreto usinado com fck = 20 MPa, conforme especificações e 

Normas Técnicas.  

Serão executados passeios públicos, calçadas de acesso e pisos em concreto no entorno dos 

vestiários e arquibancadas do campo de futebol, conforme indicado em projeto. 

Para a conformação e nivelamento do piso, serão empregadas ripas de madeira, garantindo 

resistência e estabilidade durante o processo de execução. 

O lançamento, adensamento e nivelamento do concreto, finalizado com acabamento 

desempenado, deverá seguir todos os controles de qualidade, conforme padrões técnicos vigentes. 

Nas rampas de acessibilidade que serão refeitas, serão instalados piso em ladrilho hidráulico 

podotátil, no formato 25 x 25 cm, assentado com argamassa mista, para pessoas com deficiência visual, 

com assentamento dos ladrilhos conforme a paginação do projeto, sobre superfície regularizada, 

seguindo as recomendações dos fabricantes e atendendo às Normas NBR 9457 e NBR 9050. 

Ainda será realizada pela CONTRADADA a sinalização com pictograma em tinta acrílica com 

selador para pintura acrílica, tinta à base de emulsão 100% acrílica, solúvel em água e com acabamento 

fosco acetinado. O serviço inclui a limpeza, lixamento, remoção do pó, aplicação do selador conforme 

Li
nk
 d
e 
va
li

da
çã

o 
de

 a
ss
in

at
ur

as
: 

ht
tp

s:
//

sa
om

an
ue

lw
eb
.4
rt
ec
.c
om
.b
r/
as
si
na
do
r/
ve
ri
fi
ca
ca
o.
as
px
?1
ba
f0
dd
8-
c8
e7
-4
fe
f-
ae
d7
-d
ca
a3
3d
38
54
d

As
si

na
do

 p
or

 M
ar
ce
lo
 A
pa
re
ci
do
 d
e 
Ar
ru
da
  
(S
en
ha
) 
no
s 
te
rm

os
 d

a 
le

i 
14

.0
63

/2
02

0.

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
sa

om
an

ue
lw

eb
.4

rt
ec

.c
om

.b
r/

as
si

na
do

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o.
as

px
?4

26
3d

99
b-

4c
70

-4
6f

9-
80

4e
-d
3b

ae
8e

d1
05

c
As

si
na

do
 p

or
 O

DI
RL

EI
 J

OS
E 

FE
LI

X 
 (

Se
nh

a)
 n

os
 t

er
mo

s 
da

 l
ei

 1
4.

06
3/

20
20

.

mailto:municipio@saosaomanuel.sp.gov.br


 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, PLANEJAMENTO 

URBANO E HABITAÇÃO 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel obras@saomanuel.sp.gov.br  

 Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 3812-4403 

recomendações do fabricante e aplicação da tinta acrílica em gabarito, em duas ou três demãos, 

atendendo às especificações técnicas e garantindo a correta conformação dos pictogramas. 

 

6. IMPLANTAÇÃO DA PISTA DE CAMINHADA: 

GUIAS: 

A execução será realizada com perfil extrusado in loco, incluindo o serviço de piqueteamento a 

cada 5 m em trechos retos e até 1 m em curvas com raio mínimo de 2 m bem como a instalação de linha 

de náilon conforme cotas do projeto. 

A extrusão do perfil solicitado deverá realizada de forma contínua, assegurando a uniformidade. 

Serão realização de juntas de dilatação por corte superficial (aprox. 0,01 cm) a cada 3 m, com escavação 

posterior e aplicação de acabamento com argamassa de cimento e areia utilizando formas específicas. 

 

PISTA EM BGS COMPACTADA: 

Será executada pista de caminhada em brita graduada simples (BGS), contemplando o 

fornecimento do material, usinagem, perdas, transporte até o local de aplicação, descarga, 

espalhamento, regularização do leito, instalação de formas laterais, compactação mecânica e 

acabamento final. 

Os serviços incluem ainda todos os custos de mobilização e desmobilização de equipes e 

equipamentos necessários à execução. 

Os produtos ou subprodutos florestais eventualmente utilizados deverão atender integralmente 

às exigências dos Decretos Estaduais nº 49.673/2005 e nº 49.674/2005, referentes ao controle e 

utilização de materiais de origem florestal. 

 

7. CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA EM CONCRETO: 

LOCAÇÃO E PREPARO: 

A locação de obra de edificação será aferida entre os eixos de fundação e acrescida de 0,50 m 

para o lado externo a partir de cada eixo, resultando na área total em metros quadrados. O serviço 

contempla a execução completa da locação, incluindo a marcação de estacas, eixos principais, paredes e 

demais elementos do projeto, utilizando pontaletes de 3 x 3 cm e tábuas de 1 x 12 cm em madeira. 
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FUNDAÇÕES: 

O serviço se iniciará com as escavações necessárias para a execução das brocas e viga-baldrame, 

garantindo a profundidade adequada para a fundação da arquibancada. As brocas serão executadas em 

concreto armado com 20 cm de diâmetro e profundidade mínima de 3,00 metros, espaçadas a cada 

2,00 m. As brocas serão preenchidas com concreto de resistência adequada para garantir a estabilidade 

e segurança da estrutura. 

Será executada então as vigas baldrame medindo 15 x 20cm posicionada sobre as brocas, 

servindo de apoio para a alvenaria e proporcionando maior resistência à estrutura da arquibancada. A 

viga baldrame será executada em concreto armado com auxílio de formas em madeira, sendo 

preenchida com concreto com resistência fck = 20 MPa. A estrutura receberá aditivo impermeabilizante 

flexível em pintura asfáltica com solventes orgânicos. 

 

COLUNAS: 

As colunas serão executadas sobre as vigas em intervalos regulares, espaçados a cada 2,00 m 

com altura de 0,40 m, proporcionando suporte vertical à alvenaria da arquibancada. Os pilares serão 

executados em concreto armado, medindo 14 x 20 cm. Será utilizado concreto com resistência fck = 20 

Mpa. 

 

ARQUIBANCADA EM ALVENARIA: 

A alvenaria será executada com bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação de 14 x 

19 x 39 cm. Será assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Seu revestimento 

será com chapisco de argamassa de cimento e areia e reboco no lado externo. No lado interno, a 

alvenaria receberá aditivo impermeabilizante flexível em pintura asfáltica com solventes orgânicos. 

 

CONCRETO: 

Nos pontos indicados em projeto, serão executados pisos em concreto usinado com fck = 20 

MPa, conforme especificações técnicas do projeto. Para a conformação e nivelamento do piso, serão 

empregadas ripas de madeira, garantindo resistência e estabilidade durante o processo de execução. 
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O lançamento, adensamento e nivelamento do concreto, finalizando com acabamento 

desempenado, deverá seguir todos os controles de qualidade, conforme padrões técnicos vigentes. 

 

8. REFORMA DOS BANCOS DE RESERVA: 

Serão executados novos bancos na área técnica do campo de futebol, no lugar dos bancos 

antigos, sendo utilizada na confecção destes vigas aparelhadas com 4 cm de espessura e 10 cm de 

largura, aplicadas sobre alvenaria. 

A madeira deverá receber tratamento com verniz fungicida, garantindo proteção e durabilidade. 

Inclui-se também neste serviço o fornecimento de todos os materiais acessórios e fixações 

necessários para a instalação completa do banco sobre a alvenaria. 

Para a cobertura, será feita a execução da estrutura metálica em aço ASTM A36/A36M-14, 

incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, perdas e demais acessórios a 

serem instalados junto à estrutura existente, que será reformada. 

A cobertura plana será composta por estrutura auxiliar para fixação das chapas de 

policarbonato, executada em perfis de alumínio de procedência, com acabamento anodizado na cor 

natural. 

O fechamento será realizado também com chapas de policarbonato alveolar translúcido, com 

10 mm de espessura, fixadas por meio de gaxetas apropriadas, garantindo estanqueidade e 

acomodação térmica. 

A remuneração inclui ainda todos os materiais acessórios, tais como parafusos auto perfurantes, 

silicone selante de cura neutra, resistente a ar, água e agentes climáticos, adequado para materiais 

orgânicos, metais e vidros, além de demais componentes necessários à instalação completa da 

cobertura. 

Fica explícito que o item não inclui o fornecimento e a instalação da estrutura de sustentação 

em aço, a qual será executada conforme item de estrutura metálica em aço ASTM A36, já descrito no 

memorial. A cobertura deverá ser instalada integrando-se e fixando-se à estrutura metálica existente, 

conforme projeto executivo. 

 

9. REFORMA E PINTURA DOS VESTIÁRIOS: 
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A pintura externa dos vestiários, incluindo platibandas e o muro externo será com tinta 

antimofo, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, específica para prevenção da 

proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou quentes. 

A pintura interna dos ambientes será com tinta acrílica standard, com cores e acabamentos a 

serem definidos junto à Secretaria de Esportes. 

A pintura do piso será tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com alta resistência à abrasão, 

acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água, alcalinidade, maresia e intempéries; conforme 

norma NBR 11702. 

As esquadrias metálicas receberão pintura com esmalte à base de água. 

Antes de qualquer aplicação, garantir que a superfície esteja limpa, seca, sem poeira, gordura, 

graxa, sabão ou bolor. 

A tinta deverá ser aplicada em duas a três demãos, seguindo todas as recomendações do 

fabricante, respeitando-se o intervalo de tempo entres a aplicações. 

Os vidros danificados serão substituídos. 

 

10. PLANTIO DE GRAMA: 

A grama plantada será grama batatais em placas misturada de terra vegetal. Deverá ser executado o 

plantio das placas justapostas, promovendo a completa forração da superfície, irrigação, cobertura com 

terra vegetal e o estaqueamento da grama quando necessário. 

A CONTRATADA ficará responsável pela rega e conservação para pega das mudas e a eventual 

substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

11. SUBSTITUIÇÃO DO GRAMADO SINTÉTICO (QUADRA SOCIETY): 

O gramado da Quadra de Futebol Society será substituído por novo revestimento em grama 

sintética. O serviço contempla a instalação da grama sintética em polietileno, nas espessuras 

especificadas, bem como o fornecimento de cola para carpete em manta, além de todos os materiais, 

acessórios e mão de obra necessários para a instalação do piso. O revestimento em grama sintética 

verde para campo de futebol deverá ser feito com altura mínima de 30 mm, fibrilado, detex mínimo de 

11.000 tufos por metro quadrado, mínimo de 110 pontos por metro linear, escartamento do tecimento 
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máximo de 17mm, incluso borracha granulada, cola PU bi componente, fita adesiva, e ainda o 

revestimento em grama sintética branca para demarcação de área de jogo, com altura mínima de 30 

mm, detex mínimo de 11.000 e base reforçada, com sistema de absorção de impactos, proteção contra 

raios UV e fibras produzidas em polietileno no sistema multifibrilato 

 

12. PINTURA E REPAROS NA PISTA DE SKATE: 

Na pista de skate, inicialmente, será realizado o reparo de trincas com fundo preparador, 

impermeabilizante acrílico, emulsão acrílica para vedação de trincas, bem como todos os materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução do tratamento de trincas rasas. Os serviços 

compreendem a abertura da trinca em formato de “V”, com largura máxima de 10 mm e profundidade 

de até 8 mm, seguida de lixamento e remoção do pó. Posteriormente, aplica-se uma demão de fundo 

preparador diluído segundo especificações do fabricante, seguidas da aplicação da emulsão acrílica 

vedante em duas etapas, com intervalo mínimo de 24 horas entre cada aplicação. Após a cura, aplica-se 

uma demão de impermeabilizante acrílico diluído com 10% de água, procede-se à colagem da fita 

autoadesiva em poliéster e, por fim, executa-se a segunda demão do impermeabilizante acrílico, 

também diluído com 10% de água, garantindo a vedação e proteção adequadas. 

Em pontos onde o revestimento foi danificado, será executado o reparo do mesmo, com reboco 

com cal hidratada e areia, devidamente aplicado segundo normas técnicas.  

Concluídos os reparos na pista, será aplicado no piso em concreto tinta acrílica à base de resinas 

acrílicas, com alta resistência à abrasão, acabamento microtexturizado, lavável e resistente à água, 

alcalinidade, maresia e intempéries, conforme a norma NBR 11702. 

Na sequência, será realizada a aplicação de selador e tinta à base de epóxi em todos os aparelhos e 

rampas, incluindo neste serviço a limpeza, lixamento, remoção de pó e aplicação da tinta, conforme as 

especificações do fabricante, e a devida pintura sobre superfície previamente revestida com massa. 

Para as cantoneiras e a tela do guarda-corpo, será realizada a substituição dos materiais danificados 

ou ausentes, incluindo o fornecimento e instalação de cantoneiras e/ou perfis metálicos nas bitolas 

especificadas em projeto, bem como a instalação de tela ciclônica em fio BWG 10 (3,40 mm), tipo Zinc 

Fence ou equivalente, com malha 50 x 50 mm, fabricada em aço doce recozido e zincado conforme NBR 

5589, com galvanização mínima de 70 g/m², conforme NBR 6331, e acabamento lateral com pontas 

dobradas, além de arame BWG 14 (2,11 mm). 
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Por fim, será realizado tratamento e pintura dos corrimãos e demais componentes metálicos, com 

esmalte à base de água, acabamento fosco, semibrilho ou brilhante, para uso interno e externo, 

compreendendo materiais acessórios e a mão de obra necessária para limpeza da superfície, aplicação 

do fundo à base de água para metais e madeira e aplicação de 2 a 3 demãos do esmalte, conforme 

especificações do fabricante. 

 

 

• A FISCALIZAÇÃO dos serviços ficará a cargo e critério da Administração Pública Municipal. 

• Os materiais a serem utilizados, deverão estar de acordo com as Normas técnicas da ABNT.  

• Qualquer alteração deste memorial deverá ter anuência do RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

  

São Manuel, 26 de janeiro de 2026. 

 MARCELO APARECIDO DE ARRUDA 

Engenheiro Civil CREA/SP 5060662790 
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